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PORTARIA Nº 22/2020
De 08 de julho de 2020

 

 

PRORROGA  O  PRAZO  DA  PORTARIA  N° 
18/2020,  DE  04  DE  JUNHO  DE  2020,  QUE 
FIXOU  REMUNERAÇÃO  PARA  OS 
SERVIDORES DA AGRESE,  INTEGRANTES 
DA  COMISSÃO  ESPECIAL  MISTA  DE 
TRABALHOS  PARA  ATUAÇÃO  NO 
PROCEDIMENTO  DE  MANIFESTAÇÃO  DE 
INTERESSE  –  CONSBAJU  E  DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

 

 

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 16, I e 17, I e III, da Lei n° 6.661, de 28 de agosto de 2009.

 

Considerando o quanto estabelecido no art. 2º da Portaria Conjunta nº 06/2019, de 04 de 
setembro de 2019 (AGRESE – CONSBAJU – SEDURBS – ADEMA - DER), prorrogada pela Portaria 
Conjunta n° 02/2020 de 02 de março de 2020(AGRESE – CONSBAJU – SEDURBS – ADEMA - DER), 
e pela Portaria Conjunta n° 04/2020, de 08 de julho de 2020;

 

Considerando a autorização do Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de 
Sergipe – CRAFI, através do Ofício n° 682/2020-SEFAZ, de 27 de maio de 2020;

 

 

R E S O L V E:
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Art. 1º. Prorrogar o prazo da portaria n° 18/2020, de 04 de junho de 2020, que fixou 
remuneração  para  os  servidores  da  AGRESE  que  são  integrantes  da  comissão  especial  mista  de 
trabalhos para atuação no Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI que tem como objeto a 
realização de estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica para a Gestão de Resíduos 
Sólidos da região compreendida pelos Municípios que integram o Consórcio Público do Saneamento 
Básico da Grande Aracaju – CONSBAJU, mantendo os demais dispositivos da Portaria retro mencionada.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado, pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, retroagindo seus efeitos a 06 de maio de 2020.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

 

Aracaju/SE, 08 de julho de 2020.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da PORTARIA Nº 22/2020. De 08/07/2020.  O DIRETOR PRESIDENTE DA AGRESE, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas; RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar o prazo da portaria n° 18/2020, 
de  04/06/2020,  que  fixou  remuneração  para  os  servidores  da  AGRESE  que  são  integrantes  da 
comissão  especial  mista  de  trabalhos para  atuação  no  Procedimento  de  Manifestação  de 
Interesse – PMI que tem como objeto  a realização de estudos de viabilidade técnica,  econômico-
financeira e jurídica para a Gestão de Resíduos Sólidos da região compreendida pelos Municípios que 
integram o Consórcio Público do Saneamento Básico da Grande Aracaju – CONSBAJU, mantendo os 
demais dispositivos da Portaria  retro mencionada.  Art.  2º. Esta Portaria  entra em vigor na data da 
publicação do seu extrato no DOE, pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, retroagindo seus 
efeitos a 06/05/2020. Portaria, na íntegra, em www.agrese.se.gov.br.
 

Aracaju/SE, 08 de julho de 2020.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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